
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 

Rua Mariana Michels Borges, nº 201 – 89249-000 – Itapoá (SC) - (47) 3443-8800 - Fax 3443-8828 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

Ref.: DISPENSA Nº 03/2017 – CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2017 - PROCESSO Nº 26/2017 - 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de Produtor Rural, Agricultor Familiar, Associações ou Cooperativas da 

Agricultura Familiar visando a aquisição de Gêneros e Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural destinados a preparação da Merenda Escolar para atender os alunos da 

Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação escolar – PNAE. 

 

Afigurando-me que a licitação encontra-se regularmente desenvolvida e estando ainda 

presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o 

processo em epígrafe, em favor dos CREDENCIADOS conforme segue: 

 

1. EDIVALDO FRISANCO, inscrito no CNPF sob o nº 054.971.209-70, CI.RG sob o nº 4.362.673 SSP/SC e 

DAP sob o nº SDW0054971209701106140626, residente e domiciliado à Estrada Geral do Saí Mirim, s/nº, 

neste município de Itapoá/SC, para os itens e quantidades relacionados abaixo: 

Item Produtos Un. Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 
Aipim descascado congelado. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de no máximo 3 kg. Rotulagem con-
forme legislação. 

Kg 1.500 R$   7,70 R$      11.550,00 

 

2. DENILSO FRIZANCO, inscrito no CNPF sob o nº 049.571.559-09, CI.RG sob o nº 4.664.259-5 SSP/SC e 

DAP sob o nº SDW0049571559092705140949, residente e domiciliado à Estrada Geral da Serrinha, s/nº, 

neste município de Itapoá/SC, para os itens e quantidades relacionados abaixo: 

Item Produtos Un. Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 

Cheiro verde. Maço contendo cebolinha e salsinha, folhas inte-
gras, frescas, coloração uniforme, bem desenvolvida, salsinha 
com talos. Maços com aproximamente 300g, sem as raízes. 
 

MAÇO 1.500 R$   4,60 R$      6.900,00 

 

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itapoá, 09 de maio de 2016. 

 

 
 

 

MARLON ROBERTO NEUBER 

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 

Prefeito Municipal  

 


